
EMENDA Nº 008/2021 
Autoria: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final1 e Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária2. 

 
 
  

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2.124/2021, 
QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AOS MAUS-TRATOS 
DE CÃES E GATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Art. 1º  Reordena-se adequadamente a sequência dos artigos 4º ao 13, como 
artigos 3º ao 12, respectivamente, do Projeto de Lei nº 2.124/2021, modificando o 
disposto no § 2º do então artigo 4º, bem como do parágrafo único do então artigo 6º, 
conforme adiante formalizado:   
 
  .......................................................................................................................  

Art. 4º. (reordenar para Art. 3º e manter a redação) 

  .......................................................................................................................  

§ 2º - As Associações e/ou Entidades protetoras de animais poderá 
encaminhar os animais abandonados, visando o processo de triagem dos 
animais a serem esterilizados. 
 

 

Art. 5º. (reordenar para Art. 4º e manter a redação) 

  .......................................................................................................................  
  

 

Art. 6º. (reordenar para Art. 5º e manter a redação) 

Parágrafo único. Facultará as Associações e/ou Entidades afins em 
concordar com o ato cirúrgico dos animais abandonados. 
 

 

Art. 7º. (reordenar para Art. 6º e manter a redação) 
 
 

Art. 8º. (reordenar para Art. 7º e manter a redação) 
 
Sucessivamente .............................................................................................  
 
 
Art. 13. (reordenar para Art. 12 e manter a redação) 
 

  .......................................................................................................................  



JUSTIFICATIVA 
 

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências a presente Emenda 
nº 008/2021 ao PL 2.124/2021, com o seguinte pronunciamento: 

 
A princípio, no sentido de retificar adequadamente a sequência dos artigos da 

futura Lei, em face da lacuna de artigo 3º na proposta, além disto, na oportunidade 
conferir nova redação ao disposto nos parágrafos que especifica, conforme definido 
na ocasião da apreciação da matéria em reunião ordinária desta(s) comissão(ões), 
que contou com a presença e participação de dirigentes da APAAF (Associação 
Protetora Amamos Animais de Alta Floresta /MT), bem como dos membros da 
Comissão de Fiscalização. 

 
Diante do exposto, encaminhamos a presente emenda e solicitamos aos 

Nobres Pares que a matéria seja apreciada, obtendo deliberação de Vossas 
Excelências em sua íntegra, e que o Poder Executivo, por sua vez, na mesma linha 
assim entenda, sancionando, promulgando e publicando a futura Lei em sua íntegra. 
 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT,em 25 de agosto de 2021. 
 
 
 
                                                 
1 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Presidente: Vereador Claudinei de Souza Jesus (MDB) 
Vice/Relator: Vereadora Francisca Ilmarli Teixeira (PT) 
Membro: Vereador Douglas Pereira Teixeira de Carvalho (PSC) 
 
2 Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária 
Presidente: ausente 
Vice/Relator: Vereador Darli Luciano da Silva (PODE) 
Membro: Vereador Francisco Ailton dos Santos (REPUBLICANO) 
 


